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Projeto de lei no 1712024

Dispõe sobte: denomina espaço de lazer do Parque dos
Orixás.

ArL ío - O espaço de lazer existente do Parque do Orixás, denominar-se-á:
ESPAÇO DE I.AZER ABEL MARTINEZ

AÉ 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposições em contrário.

CM de Álvares Machado, em 30 de abril de 2024
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cÂMARA MUNrcrpAL DE ÁLvAREs rúAcHADo
PLENÁRIo VEREADoR SEBASTIÃo ANTÔNIo PEREIRA

Rua Mons€nhor Nakanur4 783 Fone/Fax ( lE) 3273-1331 - CEP 19160-000 - SP

JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI NO 17124

Nobres pares,

A propositura tem como êscopo denominar próprio municipal que
ainda não está denominado, no Parque dos Orixás.

A pessoa homenageada e de família pioneira na cidade e tem o
merecimento de ter perpetuado o seu nome em um próprio municipal.

Junto aos autos encontram-se os documentos necessários a
análise do mérito dessa propositura.

Esperando contar com o apoio dos nobres vereadores, apresento
desde já os meus mais sinceros agradecimento e protestos de consideração.

CM de Áúares Machado , em 30 de abril de2024

c
Vereador
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Obs€rvaçâo: A denúncia pode ser anônima
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Câmara Municipal de Álvares Machado
-sP

Sistema de Apoio ao Processo Legúslativo

Histórico de Tramitações da Matértat 17l2O24
Tipo de matéria: Projeto de Lei Ordinária
Autor: Claudio Salomão
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CM. Alvares Machado (SP), OB de maio de 2024.

PARECER JURIDICO

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRh. COMPETÊNCIA DO MUNICíPIO PANA

TRATAR DE INTERESSE LOCAL. INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO.

DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIO PÚBLICO, LEGALIDADE.

,I. RELATORIO

Serve o presente parecer para análise jurídica da minuta do projeto

de Lei Ordinátia no'1712024, de autoria do vereador Sr. Cláudio Salomáo, que dispóe

sobre denominação de espaço de lazer do Parque dos Orixás.

E o relatório

2. FUNDAMENTOS JURíDICOS

2.1 Da Competência, lniciativa e Espéciê Normativa do Projeto

A Lei Orgânica Municipal, em seu art. 16, inciso Xl, estabelece que

compete à Câmara Municipal, com a sanção do preíeito, dispor sobre matérias de

interesse local como a "denominação de próprios e logradouros públicos".

Além disso, o art. 92, da Lei Orgânica Municipal, dispõe que a

iniciativa das leis cabe a qualquer vereador, à Mesa Diretora, a qualquer Comissão

Permanente da Câmara Municipal, ao prefeito e aos eleitores do Município.

Autor: Vereador Sr. Cláudio Salomão

Solicitante: Diretoria Legislativa
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Quantoàformadeleiordináriadoprojetoapresentado,entende.se

que a matéria ora tratada náo é reservada à lei complementar, visto que não prevista no

rol do art. 91, parágrafo único, da Lei orgânica Municipal ou em outro dispositivo

específico que faça essa exigência.

Portanto, nada a rechaçar quanto à competência do municipio e

iniciativa por parte do Vereador a respeito do Projeto de Lei ordinária n. 1712O24' ora

em análise

Trata-se de projeto de lei ordinária que visa denominar espaço dê

lazeÍ do Parque dos Orixás.

oart.lodoprojetoprevêqueoespaçodelazerexistentedoParque

dos Orixás, denominar-se-á: ESPAÇO DE LAZER ABEL MARTINEZ'

Consta da justiÍicativa do projeto em anexo que a pêssoa

homenageada é de família pioneira na cidade e tem o merecimento de ter perpetuado o

seu nome em um próprio municipal, bem como que este próprio municipal no Parque dos

Orixás náo está denominado.

Pois bem

Diante da Íundamentação jurídica exposta no tópico 2'l deste

parecer, denota-se que cabe à câmara Municipal, com a sançáo do prefeito, dispor sobre

todas as matérias de interesse local, especialmente a de denominação de próprios e

logradouros públicos.

2.2 Da Análise de Legalidade do Projeto

O atl.2o prevê que a lei entrará em vigor na data de sua publicaSo'

revogadas as disposiçóes em contrário.

2
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A denominaçáo de próprio público, trata-se, portanto, de competência

reservada a iniciativa da Câmara Municipal e a escolha da denominação envolve o próprio

mérito do projeto em análise, sobre o qual este procurador jurídico não pode adentrar,

sendo reservado aos nobres vereadores.

Portanto, nada a rechaçar quanto ao conteúdo do projeto de lei

ordinária n.'1712024, de iniciativa do Vereador Sr. Cláudio Salomão.

3, DOQUÓRUM DEVOTAÇÃO

Embora o art. 30, inciso l, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal,

estabeleça que o projeto de lei concernente à denominação de próprios e

logradouros públícos depende do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da

Câmara Municipal para aprovação, em sede de Ação Direta de lnconstitucionalidade n.

2038160-60.2023.8.26.0000, julgada pelo Órgáo Especial do Tribunal de Justiça de São

Paulo, foi reconhecida a inconstitucionalidade deste quórum de aprovaçáo por ausência

de simetria em mandamento constitucional que autorize a imposiçáo de quórum

qualificado para matérias como a do presente projeto de lei ordinária.

Assim sendo, opina-se pela aplicação do quórum de maioria

simples para sua aprovação.

4. DAS COMISSÕES PERMANENTES PARA MANIFESTAÇÃO

Considerando que o Projeto de Lei Ordinária em questáo não versa

sobre proposições referentes à assuntos específicos aos quais competem às comissÕes

permanentes, a Comissão Permanente de Justiça e Redação deverá se manifestar a

respeito dos aspectos constitucionais, legais ou jurídicos, gramaticais e lógicos, visto que

lhe cabe analisar todas as proposiçóes legislativas, nos teÍmos do arl.27 do Regimento

lnterno.

3
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5. CONCLUSÃO

Anteoexposto,apósanálisedoconteúdoeformalidadedoprojeto

de Lei ordiná Íia no 17 !2024 de autoria do Vereador sr. cláudio salomão, esta

procuradoria opina pela sua legalidade, concluindo:

a) Pêla competência do Município para tratar sobre a matéria' bem

como pela iniciativa do Vereador para propô-la, com fundamento

no art. 16, inciso Xl, e ail.92, ambos da Lei Orgânica Municipal;

b) Quanto à forma de Lei Ordinária' entende-se que a matéria ora

tratada não é reservada à lei complementar' visto que não prevista

no rol do art. 91, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal ou em

outro dispositivo específico que Íaça essa exigência';

c) Pelo quórum de maioria simples dos votos dos membros da

Câmara para aprovaçáo do Projeto.

Ressalta-se, todavia, que não cabe a este procurador prestar juízo de

valorquantoàsquestóesdeméritoquepossampairarsobreoconteúdodoaludido
projeto,asquaisdevemperpassarpelaanálisedosNobresVereadoresdestaCasa

Legislativa, os quais poderáo propor emendas que entenderem necessárias para melhor

cumprimento político de seus mandatos, bem como possuem liberdade para aprovar ou

nãoopresenteprojetodeleidaformacomoapresentadopeloseuautor,prestandoeste

parecer apenas para apresentar considerações jurídicas a respeito da forma e conteúdo

do projeto em análise.

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de

elevada êstima e distinta consideração.

Respeitosamente,

4
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DIOGO RAMOS Âss,nado de Íorma diqrràl

Por DI06O RAMOS

CERBELERA CERBELERA NETO

oadoç )o24.O5.08 09,22:49

NETO ,or'oo'

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO

Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CJR

Ao 90 dia do mês de maio de 2024, às I (oito) horas e 26 (vinte e seis) minutos,
Horário de Brasília, presencialmente na Sala de Reuniões da Câmara Municipal
de Álvares Machado, foi iniciada a Reunião Ordinária da Comissão de Justiça e
Redação (CJR). Estiveram presentes os respectivos vereadores: Cláudio Salomão
(presidente da CJR) e Zé Carteiro (relator da CJR). Esteve ausente a vereadora Lê

do Projeto (membro da CJR). Os membros da referida comissão analisaram e

deliberaram favoravelmente ao Projeto de Resolução 3/2024 (Autoria: Mesa

Diretora). Ementa: Regulamenta no âmbito da Câmara Municipal o teletrabalho,
exceto para o Procurador Legislativo. Também analisaram e deliberaram
favoravelmente ao Projeto de Resolução 4/2024 (Autoria: Mesa Diretora).

Ementa: Regulamenta no âmbito da Câmara Municipal o teletrabalho para o
Procurador Legislativo. Por fim, analisaram e deliberaram favoravelmente ao

Projeto de Lei Ordinária 17 /2024 (Autor: vereador Cláudio Salomão/PP). Ementa:

Denomina área de lazer do Parque dos Orixás de Abel Martinez. E nada mais

havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 8 (oito) horas e 36 (trinta e seis)

minutos, Horário de Brasília, da qual, para constar, foi lavrada a presente Ata,

que vai assinada abaixo.

Álvares Machado, 9 de maio de 2024.
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PRESIDENTE DA CJR
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osÉ PARECTDO RAMOS (PT)

RELATOR DA CJR

AUSENTE

LENTCE MESSIAS DOS SANTOS R|EEIRO (PSDB)
MEMBRO DA CJR

"Dtca NÃo Às DRoGAs e pEDoFtua", DENUNC|E! tgz ê Í9o PLANTóES 24 Hs poR Dta. A denúncia pode ser
anônima
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Parecer no 34/2024

Na presente data, a Comissão de Justiça e Redação (CJR) da Câmara Municipal de
Álvares Machado analisou o Projeto de Lei Ordinária 17 /2024, de autoria do vereador
Cláudio Salomão (PP), com a seguinte ementa: Denomina área de lazer do parque

dos Orixás de Abel Martinez. Deliberação: de forma unânime, os membros da CJR

acompanharam o parecer da Procuradoria Jurídica da câmara de Álvares Machado,
que é favorável ao projeto. Portanto, a CJR manifeste-se fevoravelmente ao
Projeto de Lei Ordinária 17/2024.

Álvares Machado, 9 de maio de 2024.

uDro DE MELO SALOMÁO (PP)

PRESIDENTE DA CJR

EA ARECTDO RAMOS (PT)
RELAToR DA cJR
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MEMBRO DA CJR
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AUTOGRAFO NO 22124

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado aprovou integralmente o
PROJETO DE LEI ORUNÁRIA no 1712021, de autoria do vereador Cláudio Salomâo,
a Mesa da Gâmara Municipat de Álvares Machado, emite este Autógrafo, nesta

data, para todos os efeitos legais.

Mesa da Câmara, em '15 de maio de 2024.

MARIA ESTELA MARTIN
Preside

í7ú,
DIO DE M LO SALOMÂO OÃO EDUARDO REZ SANCHEZ

10 Secretário 20 Secretário

Registrado e pub na Di islativa, na data supra.
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